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AUTOR:ADELINOFOLLADOR-DEM
Indica ao Governo do Estado, com

copia ao D.E.R, a necessidade da
Estadualização da rodovia denominada
Linha C34, passando pela linha 42, Linha
C50, no' sentindo Massangana, ligando os
municípios de Buritis e Ariquemes-Ro.

oDeputado que a presentevsubscreve,na forma regimental, indica
ao Governo do Estado com cópia ao D.E.R, a necessidade da Estadualização da
rodovia denominada Linha C34, passando pela Linha 42, Linha C50, no sentindo
Massangana, ligando os municípios de Buritis e Ariquemes-Ro.
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AUTOR: ADELINO FOLLADOR - DEM

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados, tal propositura se da pela mencionada
estrada, em face do seu trajeto, se demonstra como uma via de ligação entre os
Municípios de Buritis e Ariquemes, podendo se tomar uma grande opção de
escoamento de produtos e de integração entre s municípios, outro fator de grande
relevância são os alunos que residem nas linhas e50 a adjacências, tem que deslocar-
se até a Escola Polo Municipal José Bonifacio.
Ocorre que a dificuldade financeira da Prefeitura Municipal na manutenção da
mencionada estrada faz com que seja constante a dificuldade o transito na mesma,
sendo necessário portanto a intervenção do Estado , visando proporcionar a
integração entre os municípios de Buritis e Ariquemes-Ro.
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